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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDIRÁ

Estado do Paraná

DECRETO 4561 DE 01 DE AGOSTO DE 2006.

SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais), autorizado pela Lei nº 1.576 de 16 de dezembro de 2005.
DECRETA

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir “CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR”, nas Dotações Orçamentárias abaixo especificadas.

	Órgão:
	05
	SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC., CULTURA E ESPORTES

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO
	

	Proj./Ativ.
	2.050
	MANUTENÇÃO ESCOLA MUL. CRIANÇA FELIZ 25%
	

	172
	3.3.90.30.00.00.00.00.1104
	Material de Consumo
	700,00

	
	
	

	Órgão:
	08
	SEC.MUL DE VIAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	

	Unidade: 
	03
	DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBLICOS
	

	Proj./Ativ.
	2.110
	MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
	

	472
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	8.000,00


Art. 2° - Os recursos para a abertura do crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior serão resultantes do cancelamento no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais) das dotações abaixo especificadas:

	Órgão:
	03
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
	

	Unidade: 
	02
	DEP. DE COMPRAS, MATERIAL E PATRIMÔNIO
	

	Proj./Ativ.
	2.014
	MANUT DO DEP. DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
	

	72
	4.4.90.52.00.00.00.00.1000
	Equipamentos e Material Permanente
	5.000,00

	
	
	
	

	Órgão:
	05
	SECRET. MUL. DE EDUC., CULTURA E ESPORTES
	

	Unidade: 
	02
	DEPARTAMENTO DE ENSINO
	

	Proj./Ativ.
	2.055
	TREINAMENTO DE PROFESSORES
	

	211
	3.3.90.39.00.00.00.00.1104
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	700,00

	Proj./Ativ.
	2.063
	MANUT CENTRO EDUC INFANTIL MENINO JESUS
	

	261
	3.3.90.39.00.00.00.00.1000
	Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
	3.000,00


Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias.

Paço Municipal Bráulio Barbosa Ferraz, Município de Andirá, Estado do Paraná, em 01 de Agosto 2006, 63º da Emancipação Política.
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